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LEI 104/2023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMEN- 

TÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, faz sa- 

ber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte: 

L E I 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Abaíra, Estado da Bahia, para o exercício de 2024 

será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabele- 

cidas nesta lei, compreendendo: 

I. - as Metas Fiscais;

II. - as Prioridades da Administração Municipal;

III. - a Estrutura dos Orçamentos;

IV. - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V. - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI. - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII. - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII. - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 

da dívida pública para o exercício de 2024, estão identificados nos Demonstrativos desta 

Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho de 2022. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indire- 

ta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às determinações do 

MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho 

de 2022. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguin- 

tes: 

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS 
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02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS. 

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 

FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATU- 

ARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES. 

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA  

DE RECEITA. 

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRI- 

GATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unida- 

de Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2024, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

METAS ANUAIS 

 

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o De- 

monstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 

Exercício de Referência 2024 e para os dois seguintes. 

 

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2024, 2025 e 2026 deverão levar em conta a 

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da conces- 

são de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 

eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâme- 

tro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN nº 1.447, de 

14 de junho de 2022. 

 

§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos 

valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

 

§ 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho de 2022, 

as METAS ANUAIS DA LDO 2024 contam com o cálculo do percentual em relação à Re- 

ceita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação. 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 2 - 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orça- 
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mentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 

Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 1.447, de 14 de ju- 

nho de 2022, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2024, passam    a 

conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado 

da Federação. 

 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais 

Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resulta- 

dos pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidencian- 

do a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem 

ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já co- 

mentados no Demonstrativo 1. 

 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolu- 

ção do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Muni- 

cípio e sua Consolidação. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Lí- 

quido do Regime Previdenciário. 

 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referi- 

do patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de 

onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Lí- 

quido do Regime Previdenciário. 

 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 

REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da  

LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,  deve- 
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rá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores mu- 

nicipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira 

e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da 

Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho de 2022, estabelece um comparativo de Receitas e 

Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibi- 

lidade Financeira do RPPS. 

 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 

Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 

compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presu- 

mido, etc. 

 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou con- 

tribuição. 

 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 

 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Con- 

tinuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou ativida- 

des que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEI- 

TAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MON- 

TANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RE- 

CEITAS E DESPESAS. 

 

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anu- 

ais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pre- 

tendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho de 2022, a 

base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realiza- 

da e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2024, 2025 e 

2026. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS RE- 

SULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL. 
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Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não- financeiras 

são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo 

Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

 

§ 1º - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida 

pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro 

Nacional e às normas da contabilidade pública. 

 

§ 2º - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 

Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que soma- 

da às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida 

Fiscal Líquida. 

 

§ 3º - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, obedeceram às 

determinações da Portaria STN Nº 495/2017 e o modelo de relatório da Portaria STN nº 286, 

de 7 de maio de 2019. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação.  

Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 

2024, 2025 e 2026. 

 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 

2024, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com 

os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão destinados, preferencial- 

mente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo poderá aumen- 

tar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes Legislativo 

e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do  Te- 
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souro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organiza- 

cional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

 

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 

Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Por- 

tarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os 

Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, 

Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 

vigente. 

 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao princípio da trans- 

parência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Exe- 

cutivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão observar 

os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evo- 

lução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentá- 

ria ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara 

Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 

subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

 

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afe- 

tar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Exe- 

cutivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 

mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessá- 

rios, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

 

I. - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II. - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III. - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV. - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas ativi- 

dades. 

 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, 

será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior, em cada fonte de recursos. 
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Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 

Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base   

as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 

2023 (art. 4º, § 2º da LRF). 

 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

 

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos cons- 

tantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964. 

 

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2024 poderá destinar recursos para a Reserva de 

Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 

do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 

5º, III da LRF). 

 

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares con- 

forme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 

5º III, "b" da LRF). 

 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 

concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 

que se tornaram insuficientes. 

 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentá- 

ria Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação 

da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronogra- 

ma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da 

LRF). 

 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com dotações 

vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 

alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, 

se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, constante do Anexo Pró- 

prio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 

2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 

somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de coope- 

ração técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 

autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
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Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 

prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabele- 

cida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Fede- 

ral). 

 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário- 

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispen- 

sa/inexigibilidade. 

 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação gover- 

namental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2024, 

em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do 

art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

 

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 

com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

 

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recur- 

sos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024 a preços 

correntes. 

 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade 

ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Moda- 

lidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 

Portaria STN nº 163/2001. 

 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no 

âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 

Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

 

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder Executivo Municipal for 

autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orça- 

mento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prio- 

ridades para o exercício de 2024 (art. 167, I da Constituição Federal). 

 

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obe- 

decerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se 

por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 

apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
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Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 

integrarem a Lei Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos respon- 

sáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 

seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para contratação de Opera- 

ções de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endivida- 

mento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior 

a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

 

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica 

(art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquan- 

to perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 

limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em  

2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remunera- 

ção de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 

caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, 

II da Constituição Federal). 

 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previs- 

tos na lei de orçamento para 2024. 

 

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa 

total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024, Executivo e Legislativo, não excederá 

em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2023, 

acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente 

Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamen- 

te justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 

realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem 

a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

 

I. - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II. - eliminação das despesas com horas-extras; 

III. - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV. - demissão de servidores admitidos em caráter temporário 
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Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão- 

de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação 

de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 

previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da 

Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 

materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por 

não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 

de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercei- 

rização". 

 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA 

 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favo- 

recidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e se- 

rem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar 

sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autoriza- 

ção em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributá- 

ria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção 

de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção 

até o encerramento do período legislativo anual. 

 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "ca- 

put" deste artigo. 

 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do 

exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

 

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exer- 

cício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo. 
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Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal 

e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 

obras ou serviços de competência ou não do Município. 

 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Abaíra,                                                                       12 de junho de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I - RECEITAS
Art. 4º, §2º, inciso II da LRF

ESPECIFICAÇÃO 2021
ARRECADADA

2022 2023 2024 2025
PREVISÃO

2026
RECEITAS CORRENTES 23.938.600,98 30.833.498,35 28.369.781,54 36.880.716,01 42.412.823,41 48.774.746,92
 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.121.421,61 3.107.511,54 717.474,62 932.717,01 1.072.624,56 1.233.518,24
 RECEITA PATRIMONIAL 57.726,01 324.023,67 133.001,90 172.902,47 198.837,84 228.663,52
 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 4.000,00 5.200,00 5.980,00 6.877,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.725.988,45 27.397.803,14 27.510.305,02 35.763.396,53 41.127.906,01 47.297.091,91
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 33.464,91 4.160,00 5.000,00 6.500,00 7.475,00 8.596,25
RECEITAS DE CAPITAL 1.485.381,24 2.222.286,56 1.746.914,11 2.270.988,34 2.611.636,59 3.003.382,08
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 1.000,00 1.300,00 1.495,00 1.719,25
 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.485.381,24 2.222.286,56 1.743.914,11 2.267.088,34 2.607.151,59 2.998.224,33

25.423.982,22 33.055.784,91 30.116.695,65 39.151.704,35 45.024.460,00 51.778.129,00Total

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/OPrefeito Municipal

EDVAL LUZ SILVA
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CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESAS

EXECUTADA
2021 2022 2023

PREVISÃO
2024 2025 2026

Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II - DESPESAS
Art. 4º, §2º, inciso II da LRF

DESPESAS CORRENTES ( I ) 23.235.493,62 30.021.107,18 28.384.074,83 34.899.297,29 40.434.191,89 46.799.320,67
  Pessoal e Encargos Sociais 15.092.102,11 20.341.871,50 21.089.719,84 25.416.635,80 29.529.131,18 34.258.500,84
    Transferência a Estados e ao Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aplicações Diretas 15.092.102,11 20.341.871,50 20.910.811,18 25.184.054,54 29.261.662,73 33.950.912,12
    Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 0,00 0,00 178.908,66 232.581,26 267.468,45 307.588,72
  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
    Aplicações Diretas 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
  Outras Despesas Correntes 8.143.391,51 9.679.235,68 7.292.354,99 9.480.061,49 10.902.070,71 12.537.381,33
    Transferência da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferência a Estados e ao Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferência a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 0,00 0,00 6.000,00 7.800,00 8.970,00 10.315,51
    Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aplicações Diretas 8.143.391,51 9.679.235,68 7.205.470,22 9.367.111,29 10.772.177,98 12.388.004,68
    Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 0,00 0,00 80.884,77 105.150,20 120.922,73 139.061,14
DESPESA DE CAPITAL ( II ) 1.665.428,31 3.146.021,76 1.437.812,71 3.869.156,52 4.149.529,99 4.471.959,49
  Investimentos 1.268.630,76 2.282.190,27 1.015.234,33 3.319.804,63 3.517.775,32 3.745.441,62
    Transferências a União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências a Estados e ao Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
    Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aplicações Diretas 1.268.630,76 2.282.190,27 1.012.234,33 3.315.904,63 3.513.290,32 3.740.283,87
    Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 0,00 0,00 1.000,00 1.300,00 1.495,00 1.719,25
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências a Estados e ao Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da Dívida 396.797,55 863.831,49 422.578,38 549.351,89 631.754,67 726.517,87
    Aplicações Diretas 396.797,55 863.831,49 422.578,38 549.351,89 631.754,67 726.517,87
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( III ) 0,00 0,00 294.808,11 383.250,54 440.738,12 506.848,84
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Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II - DESPESAS
Art. 4º, §2º, inciso II da LRF

24.900.921,93 33.167.128,94 30.116.695,65 39.151.704,35 45.024.460,00 51.778.129,00Total

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O
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Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
III - RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS 2021
ACIMA DA LINHA

2022 2023 2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES ( I ) 23.938.600,98 30.833.498,35 28.369.781,54 36.880.716,01 42.412.823,41 48.774.746,92
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.121.421,61 3.107.511,54 717.474,62 932.717,01 1.072.624,56 1.233.518,24
Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 57.726,01 324.023,67 133.001,90 172.902,47 198.837,84 228.663,52
  Aplicações Financeiras ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 4.000,00 5.200,00 5.980,00 6.877,00
Transferências Correntes 22.725.988,45 27.397.803,14 27.510.305,02 35.763.396,53 41.127.906,01 47.297.091,91
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Financeiras ( III ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 33.464,91 4.160,00 5.000,00 6.500,00 7.475,00 8.596,25
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES ( IV ) = ( I - II - III ) 23.938.600,98 30.833.498,35 28.369.781,54 36.880.716,01 42.412.823,41 48.774.746,92
RECEITAS DE CAPITAL ( V ) 1.485.381,24 2.222.286,56 1.746.914,11 2.270.988,34 2.611.636,59 3.003.382,08
Operações de Crédito ( VI ) 0,00 0,00 1.000,00 1.300,00 1.495,00 1.719,25
Alienação de Bens 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
  Alienação de Bens Móveis ( VII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Imóveis ( VIII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizações de Empréstimos ( IX ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tranferências de Capital 1.485.381,24 2.222.286,56 1.743.914,11 2.267.088,34 2.607.151,59 2.998.224,33
Outras Receitas de Capital ( X ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VII-IX-X) 1.485.381,24 2.222.286,56 1.745.914,11 2.269.688,34 2.610.141,59 3.001.662,83
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL ( XII ) = ( IV + XI ) 25.423.982,22 33.055.784,91 30.115.695,65 39.150.404,35 45.022.965,00 51.776.409,75

DESPESAS PRIMÁRIAS 2021
ACIMA DA LINHA

2022 2023 2024 2025 2026
DESPESAS CORRENTES ( XIII ) 23.235.493,62 30.021.107,18 28.384.074,83 34.899.297,29 40.434.191,89 46.799.320,67
Pessoal e Encargos Sociais 15.092.102,11 20.341.871,50 21.089.719,84 25.416.635,80 29.529.131,18 34.258.500,84
Juros e Encargos da Dívida ( XIV ) 0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50
Outras Despesas Correntes 8.143.391,51 9.679.235,68 7.292.354,99 9.480.061,49 10.902.070,71 12.537.381,33
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ( XV ) = ( XIII - XIV ) 23.235.493,62 30.021.107,18 28.382.074,83 34.896.697,29 40.431.201,89 46.795.882,17
DESPESAS DE CAPITAL ( XVI ) 1.665.428,31 3.146.021,76 1.437.812,71 3.869.156,52 4.149.529,99 4.471.959,49
  Investimentos 1.268.630,76 2.282.190,27 1.015.234,33 3.319.804,63 3.517.775,32 3.745.441,62
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Concessão de Empréstimos e Financiamentos ( XVII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aquisição de Títulos de Cred. de Cap já Integ ( XVIII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aquisição de Títulos de Crédito ( XIX ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da Dívida ( XX ) 396.797,55 863.831,49 422.578,38 549.351,89 631.754,67 726.517,87
DESP. PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = ( XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 1.268.630,76 2.282.190,27 1.015.234,33 3.319.804,63 3.517.775,32 3.745.441,62
RESERVA DO RPPS XXIIa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XXII ) 0,00 0,00 294.808,11 383.250,54 440.738,12 506.848,84
DESPESAS PRIMÁRIAS TOTAL ( XXIII ) = ( XV + XXI + XXII ) 24.504.124,38 32.303.297,45 29.692.117,27 38.599.752,46 44.389.715,33 51.048.172,63
RESULTADO PRIMARIO-Acima da linha ( XXIV ) = ( XII -XXIII ) 919.857,84 752.487,46 423.578,38 550.651,89 633.249,67 728.237,12
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ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
III - RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III)

2021 2022 2023 2024 2025 2026
ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL (b) (c) (d) (e) (f) (g)

2023 2024 2025 2026META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 919.857,84 752.487,46 421.578,38 548.051,89 630.259,67 724.798,62

2023 2024 2025
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 

2026Meta Fiscal Para o Resultado Primário
919.857,84 752.487,46 423.578,38 550.651,89 633.249,67 728.237,12
2021

2026Juros Nominais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 2022 2023 2024 2025

0,00 0,00 2.000,00 2.600,00 2.990,00 3.438,50

919.857,84 752.487,46 421.578,38 548.051,89 630.259,67 724.798,62RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA (XXVII) = XXIV 
2021 2022

2022

DÍVIDA CONSOLIDADA ( XXVIII ) 15.413.063,16 21.618.941,46 20.537.994,39 19.511.094,67 18.535.539,94 17.608.762,94
DEDUÇÕES ( XXIX ) 3.253.744,15 3.344.087,60 2.100.000,00 1.995.000,00 1.895.250,00 1.800.487,50
  Disponibilidade de Caixa Bruta 3.052.607,04 3.144.132,78 2.000.000,00 1.900.000,00 1.805.000,00 1.714.750,00
  Demais Haveres Financeiros 201.137,11 199.954,82 100.000,00 95.000,00 90.250,00 85.737,50

( - ) Restos a Pagar ( XXX ) 504.067,59 556.658,56 400.000,00 380.000,00 361.000,00 342.950,00
( - ) Depósitos Restituíveis e Valores 1.657.483,49 2.012.097,12 200.000,00 190.000,00 180.500,00 171.475,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( XXXI ) = (XXVIII - XXIX ) 12.159.319,01 18.274.853,86 18.437.994,39 17.516.094,67 16.640.289,94 15.808.275,44

3.095.308,58 -6.115.534,85 -163.140,53 921.899,72 875.804,73 832.014,50
Resultado Nominal - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa-XXXIb)) (a* - b) (b - c) (c - d) (d - e) (e - f) (f - g)

a* Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2020 (R$15.254.627,59)
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(R$)

Prefeitura Municipal de Abaíra
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
III - RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III)

EXERCÍCIO DE 2023

20.000,00
0,00

17.516.094,67
0,00
0,00
0,00
0,00

18.417.994,39
18.417.994,39RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha ( XL ) = XXXIX )

( XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII )
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - abaixo da linha ( XXXIX ) =
OUTROS AJUSTES ( XXXVIII )
RESULTADO DO BACEM ( XXXVII )
PAGTO. DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC ( XXXVI )
VARIAÇÃO CAMBIAL ( XXXV )
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC ( XXXIV ) = ( XXXI )
RECEITA DE ALIEN.DE INVEST. PERMANENTES ( IX )
VARIAÇÃO SALDO RPP = ( XXXIII ) = ( XXXd - XXXe )

AJUSTE METODOLÓGICO

EDVAL LUZ SILVA

Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES 

Contador CRC nº BA 012353/O
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(R$)

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 20262020

Prefeitura Municipal de Abaíra  
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
V - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
Art. 4º, §2º, inciso II da LRF

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) 15.413.063,16 21.618.941,46 20.537.994,39 19.511.094,67 18.535.539,94 17.608.762,9415.544.104,22
  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Dívidas 15.413.063,16 21.618.941,46 20.537.994,39 19.511.094,67 18.535.539,94 17.608.762,9415.544.104,22
DEDUÇÕES ( II ) 1.092.193,07 775.331,92 1.500.000,00 1.425.000,00 1.353.750,00 1.286.062,50289.476,63
  Ativo Disponível 3.052.607,04 3.144.132,78 2.000.000,00 1.900.000,00 1.805.000,00 1.714.750,001.108.758,46
  Haveres Financeiros 201.137,11 199.954,82 100.000,00 95.000,00 90.250,00 85.737,50199.339,58
( - ) Restos a Pagar 504.067,59 556.658,56 400.000,00 380.000,00 361.000,00 342.950,00230.260,34
( - ) Depósitos Restituíveis e Valores 1.657.483,49 2.012.097,12 200.000,00 190.000,00 180.500,00 171.475,00788.361,07

14.320.870,09 20.843.609,54 19.037.994,39 18.086.094,67 17.181.789,94 16.322.700,44Dívida Consolidada Líquida 15.254.627,59

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O
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Prefeitura Municipal de Abaíra  
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

AMF (LRF, art. 4º, §3º) (R$)

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
2024IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS PROVIDÊNCIA 2024

Demandas Judiciais 100.000,00 100.000,00
Demandas Trabalhistas 100.000,00 Cred. Adic. por: 100.000,00

SUBTOTAL 100.000,00 SUBTOTAL 100.000,00
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

2024IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS PROVIDÊNCIA 2024
Outros Riscos Fiscais 50.000,00 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00 SUBTOTAL 50.000,00

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

150.000,00TOTAL 150.000,00TOTAL

...

Notas:
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(R$)

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2026

(a) (b)

% PIBValor
Corrente

Valor
Constante (a/PIB)

x 100 (c)

Valor
Corrente

Valor
Constante

% PIB
(b/PIB)
x 100

Valor
Corrente

Valor
Constante

% PIB
(c/PIB)
x 100

Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º, §1º)

% RCL
(a/RCL)
x 100

%  RCL
(b/RCL)

x 100
Receita Total 39.151.704,35 37.638.631,37 0,010 45.024.460,00 41.707.851,64 0,011 51.778.129,00 46.252.772,77 0,0120,096 0,106 0,118

Receitas Primárias ( I ) 39.150.404,35 37.637.381,61 0,010 45.022.965,00 41.706.466,76 0,011 51.776.409,75 46.251.236,98 0,0120,096 0,106 0,118

Despesa Total 39.151.704,35 37.638.631,37 0,010 45.024.460,00 41.707.851,64 0,011 51.778.129,00 46.252.772,77 0,0120,096 0,106 0,118

Despesas Primárias ( II ) 38.599.752,46 37.108.010,44 0,010 44.389.715,33 41.119.863,76 0,011 51.048.172,63 45.600.711,62 0,0120,094 0,105 0,116

Resultado Primário (III)=(I-II) 550.651,89 529.371,17 0,000 633.249,67 586.603,00 0,000 728.237,12 650.525,36 0,0000,001 0,002 0,002

Resultado Nominal 548.051,89 548.152,37 0,000 630.259,67 583.833,25 0,000 724.798,62 647.453,79 0,0000,001 0,002 0,002

Dívida Pública Consolidada 19.511.094,67 18.757.060,82 0,005 18.535.539,94 17.170.168,17 0,005 17.608.762,94 15.729.693,73 0,0040,048 0,044 0,040

Dívida Consolidada Líquida 18.086.094,67 17.387.131,97 0,005 17.181.789,94 15.916.138,60 0,004 16.322.700,44 14.580.869,74 0,0040,044 0,041 0,037

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

Nota:
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEIS
PIB real (crescimento % anual)

2024 2025 2026

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano)
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação
Projeção do PIB do Estado - R$ bilhões

1,67 2,00 2,00
10,50 10,50 10,50
5,30 5,30 5,30
4,02 3,78 3,70

391.564.085.515,54 406.365.207.948,03 421.400.720.642,10

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2024 2025 2026
Valor Corrente / Valor Corrente / Valor Corrente /1,04020 1,07952 1,11946

Receitas Primárias advindas 
de PPP (IV)
Despesas Primárias 
geradas por PPP (V)

Impacto do saldo das PPP 
(VI) = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43.998.420.638,5942.428.563.778,7740.883.179.590,26Receita Corrente Líquida - RCL - R$ bilhões

% RCL
(c/RCL)
x 100

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O
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(R$)

ESPECIFICAÇÃO % PIB
(c) = ( b - a )

% PIB

I - Metas 
Previstas

II - Metas 
Realizadas

2022 2022 Valor

Variação ( II - I )

%
(c/a) x 100(a) (b)

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
2024

Prefeitura Municipal de Abaíra 

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% RCL % RCL

Receita Total 25.097.246,36 0,007 33.055.784,91 0,009 7.958.538,55 31,710,069 0,089

Receitas Primárias ( I ) 24.191.259,10 0,007 33.055.784,91 0,009 8.864.525,81 36,640,066 0,089

Despesa Total 25.097.246,36 0,007 33.167.128,94 0,009 8.069.882,58 32,150,069 0,089

Despesas Primárias ( II ) 24.776.862,10 0,007 32.303.297,45 0,009 7.526.435,35 30,370,068 0,087

Resultado Primário ( III )=( I - -585.603,00 0,000 752.487,46 0,000 1.338.090,46 -228,49-0,002 0,002

Resultado Nominal 0,00 0,000 -6.115.534,85 -0,002 -6.115.534,85 0,000,000 -0,016

Dívida Pública Consolidada 21.618.941,46 0,006 21.618.941,46 0,006 0,00 0,000,059 0,058

Dívida Consolidada Líquida 20.843.609,54 0,006 20.843.609,54 0,006 0,00 0,000,057 0,056

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

Nota:

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2022

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Estadual para 2022

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2022

355.493.000.000,00

355.493.000.000,00

Previsão da RCL Estadual para 2022

Valor efetivo(realizado) da RCL Estadual para 2022 37.117.000.000,00

36.500.000.000,00
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Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

VALORES A PREÇOS CORRENTES
(R$)

Receita Total 25.423.982,22 33.055.784,91 30,0 30.116.695,65 39.151.704,35-8,9 45.024.460,00 51.778.129,007,6 15,0 15,0

Receitas Primárias ( I ) 25.423.982,22 33.055.784,91 30,0 30.115.695,65 39.150.404,35-8,9 45.022.965,00 51.776.409,7530,0 15,0 15,0

Despesa Total 24.900.921,93 33.167.128,94 33,2 30.116.695,65 39.151.704,35-9,2 45.024.460,00 51.778.129,0030,0 15,0 15,0

Despesas Primárias ( II ) 24.504.124,38 32.303.297,45 31,8 29.692.117,27 38.599.752,46-8,1 44.389.715,33 51.048.172,6330,0 15,0 15,0

Resultado Primario ( III )=( I - II ) 919.857,84 752.487,46 -18,2 423.578,38 550.651,89-43,7 633.249,67 728.237,1230,0 15,0 15,0

Resultado Nominal 919.857,84 752.487,46 -18,2 421.578,38 548.051,89-44,0 630.259,67 724.798,6230,0 15,0 15,0

Dívida Pública Consolidada 15.413.063,16 21.618.941,46 40,3 20.537.994,39 19.511.094,67-5,0 18.535.539,94 17.608.762,94-5,0 -5,0 -5,0

Dívida Consolidada Líquida 14.320.870,09 20.843.609,54 45,5 19.037.994,39 18.086.094,67-8,7 17.181.789,94 16.322.700,44-5,0 -5,0 -5,0

ESPECIFICAÇÃO
2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
(R$)

Receita Total 28.480.199,12 35.002.770,64 22,9 30.116.695,65 37.638.631,37-14,0 41.707.851,64 46.252.772,7725,0 10,8 10,9

Receitas Primárias ( I ) 28.480.199,12 35.002.770,64 22,9 30.115.695,65 37.637.381,61-14,0 41.706.466,76 46.251.236,9825,0 10,8 10,9

Despesa Total 27.894.261,76 35.120.672,83 25,9 30.116.695,65 37.638.631,37-14,3 41.707.851,64 46.252.772,7725,0 10,8 10,9

Despesas Primárias ( II ) 27.449.765,17 34.205.961,67 24,6 29.692.117,27 37.108.010,44-13,2 41.119.863,76 45.600.711,6225,0 10,8 10,9

Resultado Primário ( III )=( I - II ) 1.030.433,95 796.808,97 -22,7 423.578,38 529.371,17-46,8 0,00 650.525,3625,0 0,0 10,9

Resultado Nominal 1.030.433,95 796.808,97 -22,7 421.578,38 526.871,65-47,1 583.833,25 647.453,7925,0 10,8 10,9

Dívida Pública Consolidada 17.265.867,48 22.892.297,11 32,6 20.537.994,39 18.757.060,82-10,3 17.170.168,17 15.729.693,73-8,7 -8,5 -8,4

Dívida Consolidada Líquida 16.042.381,88 22.071.298,14 37,6 19.037.994,39 17.387.131,97-13,7 15.916.138,60 14.580.869,74-8,7 -8,5 -8,4

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

Nota:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

10,06 5,79 5,89 4,02 3,78 3,70

VALORES DE REFERÊNCIA

2026*2025*2024*202320222021

Valor Corrente x Valor Corrente x Valor Corrente x Valor Corrente / Valor Corrente / Valor Corrente /1,12021 1,05890 1,00000 1,04020 1,07952 1,11946

* Inflação Média ( % anual ) projetada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE
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ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido

Prefeitura Municipal de Abaíra 

2022 2021% 2020% %PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(R$)AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 8.981.365,12 13.308.821,22 10.891.931,06100,00 100,00 100,00

8.981.365,12 13.308.821,22 10.891.931,06100,00 100,00 100,00TOTAL

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

Notas:
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ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
2024

(R$)

Prefeitura Municipal de Abaíra 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2022 2021 2020RECEITAS
REALIZADAS (a) (b) (c)

RECEITA DE CAPITAL

 Receita de Alienação de Ativos

  Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL

2022 2021 2020DESPESAS
REALIZADAS (d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

  Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

  Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ( III ) = ( I - II )
(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+IIIi) (i)=(Ic - IIf)

0,00 0,00 0,00

Notas:

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O
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SETOR / PROGRAMA / 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
Tributo

2024 2025 2026
COMPENSAÇÃO

(R$)

Prefeitura Municipal de Abaíra 
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, inciso V)

Modalidade

0,00 0,00 0,00

EDVAL LUZ SILVA
Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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EVENTOS 2024

(R$)

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado

Prefeitura Municipal de Abaíra 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, inciso V)

Aumento Permanente da Receita 35.763.396,53

( - ) Transferências Constitucionais 28.610.717,22

( - ) Transferências ao FUNDEB 7.152.679,31

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 0,00

Redução Permanente de Despesas ( II ) 2.000.000,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 2.000.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC Geradas Pelas PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( III - IV ) 2.000.000,00

EDVAL LUZ SILVA

Prefeito Municipal

GILENO GUIMARAES FERNANDES
Contador CRC nº BA 012353/O

Notas:
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AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE       

Á DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 025-B/2023 

 
 
O Município de ABAÍRA-BAHIA, através da Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pelo decreto 145/2023, leva ao conhecimento dos interessados com 
base na Lei Federal N° 14.133/2021 notadamente em seu artigo 75, que realizará     
Cotação de Preços com vistas à Contratação do objeto abaixo citado, tornando 
público a manifestação de interesse da Administração Pública em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a mesma. 
 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 
 

NÚMERO DO PROCESSO: 10/2023 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e 
assessoria para publicação de atos oficiais em Jornal de Grande Circulação e 
Diário Oficial da União, contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação 
dos serviços pretendidos pela Administração Pública. 

Serão admitidos a participar dessa Dispensa os interessados que atenderem a 
todas as exigências descrita no Termo referencial, para todos os fins e feitos, 
que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto solicitado. 

DATA LIMETE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
De 29/06 de 2023 a 05/07 de 2023; 
 

HORARIO: Das 08:00 hs as 12:00 hs. 

 

Local: Sala de Licitação-PÇ João Hipólito Rodrigues S/N- centro Abaíra-BA. 
 
 
 

Adriano Ribeiro Santos  
Presidente da CPL-Dec. 145/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025-B/2023 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO ART.75, II DA LEI 14.133/2021 N° 10/2023 
COTAÇAO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP NOS TERMOS DA LC 123/06 

 
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA 
PRESENTE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA 

LEI FEDERAL 14.133/2021 
 

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS  

O Município de de Abaíra- Bahia, leva ao conhecimento dos interessados com 
base na Lei Federal N° 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com 
vistas à Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e 
assessoria para publicação de atos oficiais em Jornal de Grande Circulação e 
Diário Oficial da União, contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação 
dos serviços pretendidos pela Administração Pública, mediante condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

 Dessa forma, solicitamos apresentar proposta, conforme condições observadas 

a seguir:  

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o 

critério de MENOR PREÇO;  

 

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 05/07/2023 às 12h00; 

 

III.  ABERTURA DAS PROPOSTAS: A Comissão Permanente de 

Contratação deverá analisar e apresentar o resultado em até 2(dois) 

dias úteis após o recebimento das propostas. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e 
assessoria para publicação de atos oficiais em Jornal de Grande Circulação e 
Diário Oficial da União, contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação 
dos serviços pretendidos pela Administração Pública. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

IV. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta 

de preços até o dia 05/07/2023 das 8h00 ás no setor de licitações 

situado na Praça João Hipólito Rodrigues, centro, SN CEP 46.690-

000-Abaíra –Bahia ou ainda enviar a proposta por e-mail: 

licitaabaira@hotmail.com; 

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no 

anexo II do presente edital e observará o seguinte: 

 a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas 

as taxas e tributos;  

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se 

lograr êxito apresentará a documentação de habilitação indicada no 

item VI deste edital. 

 c) Prazo de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados de acordo 

com o objeto executado e devidamente recebido e atestado pela 

Secretaria Municipal de Administração, em um prazo de até 10 (dez) 

dias contados de tais verificações e após a emissão e apresentação 

das respetivas notas fiscais 

 d) Prazo de Vigência: 12(doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021.  

 

V. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E 
TÉCNICA 

Item Descrição Unidade Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 01 
Publicação de Atos 
Oficiais no Diário da 
União 

Cm 200   

02 
Publicação de Atos 
Oficiais em Jornal de 
Grande Circulação 

Cm 300   

TOTAL R$  
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 Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a 

Comissão Permanente de Contratação convocará o proponente para 

comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 

24(horas) podendo, inclusive encaminhar a documentação através do 

e-mail: licitaabaira@hotmail.com; 

 

 A proposta e os documentos remetidos por meio eletrônico deverão 

ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Presidente da 

Comissão Permanente de Contratação, ao Município de Abaíra-Bahia. 

(Setor de licitações e contratos, situado na Praça João Hipólito 

Rodrigues SN, CEP 46.690-000). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA-BAHIA 

 

5.1. Regularidade Jurídica: 

 Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, 

"A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada." 

 Ante ao exposto a proponente poderá apresentar no que couber:  

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando 

couber; 

 b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas 

alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando 

for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus 

administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar  

Traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; Em qualquer dos 

casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da 

empresa deverá ser compatível com o objeto licitado.  

 

 6.2 – Demais comprovações 
 a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

 

 6.3 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 
14.133/2021);  
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

VI. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABAÍRA-BA  
Aplicam-se ao presente procedimento as disposições constantes dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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VII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2023. 

03201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
2002- MANUTENÇÃO DA SECRETRARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

 

VIII. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 E-mail: licitaabaira@hotmail.com 

A/C Adriano Ribeiro Santos- Presidente da Comissão Especial de 

Contratação. 

 

IX. DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRONICO OFICIAL: 
 Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial do 

Município Abaíra-Bahia é  http://diariooficial.portalgov.net.br/abaira 
A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do 

presente edital, será divulgada através do sítio eletrônico oficial do  

Município de Abaíra-Bahia, conforme prevê no § 3º do art. 75 da Lei 

14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Municipal. 

 Conforme prevê no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, O 

ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

 

X. REFERÊNCIA DE TEMPO:  
Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- 

DF.  

 

Abaíra Bahia, 29 de junho de 2023 

 

Adriano Ribeiro dos Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO 
 
 1 – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e 
assessoria para publicação de atos oficiais em Jornal de Grande 
Circulação e Diário Oficial da União, contendo todos os requisitos 
indispensáveis a prestação dos serviços pretendidos pela Administração 
Pública. 
 

1.2. Unidade Requisitante: Secretaria de Administração - Responsável: 

Adriano Ribeiro Santos 

1.3. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS  

 

 

  

 

 

 

 

 

Favor atentar para as observações abaixo relacionadas, pois as mesmas 

deverão ser incluídas e obedecidas para formulação das propostas comerciais.  

 

2- DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A Contratação do objeto acima elencado é decorrente da necessidade 

do Município para divulgação de seu atos e tornarem os mesmo públicos 

cumprindo com a Lei da transparência. 

 2.2 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.2.1 - Os serviços deverão ser realizados pelo período de vigência do contrato 

(12 meses), contados a partir da solicitação e emissão da ordem de serviços, 

podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei. 

2.2.2 - Os serviços deverão ser disponibilizados neste Município, em 

Item Descrição Unidade Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 01 
Publicação de Atos 
Oficiais no Diário da 
União 

Cm 200   

02 
Publicação de Atos 
Oficiais em Jornal de 
Grande Circulação 

Cm 300   

TOTAL R$  
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conformidade com as especificações descritas no objeto, sendo de 

responsabilidade deste todo e qualquer procedimento relativo à prestação dos 

serviços.  

  2.3 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.3.1- O Pagamento deverá ser realizados pela Administração Pública em até 

10(dez) dias uteis após o atesto de recebimento do objeto contratado pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

2.3.2- A validade da Proposta é de 60 dias. 

3- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da aquisição correrão á conta das dotações 

orçamentarias consignadas no Orçamento de 2023. 

4- DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

A Presente contratação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

 5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do objeto ora 

contratado; 

 5.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

 5.3 - Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer divergência, assim 

que tenha conhecimento; 

 5.4 - Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de 

informação sobre as circunstancias e consequências do Contrato 

5.5 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato; 

 5.6 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de 

Referência e outras previstas no Contrato. 

 6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 - Comunicar ao Município, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos necessários. 

 6.2 - A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação, conforme a Lei de Licitações. 
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 6.3 - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus 

dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o 

caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

 6.4 - Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de 

Referência e outras previstas no Contrato. 

 7 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, a responsabilidade pela 

gestão da contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração. 

8 - DAS SANÇÕES  

8.1 - A Contratada, deixando de entregar documento exigido, 

apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 

contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 

demais cominações legais. 

 8.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual: I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por 

cento por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor do contrato, por ocorrência. II. 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual. III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

Contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 

Contratante, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 8.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Contratada. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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 8.4 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

Abaíra –Bahia, 29 de Junho de 2023. 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. DADOS DA PROPONENTE:  

NOME DA EMPRESA  

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO CEP 

CIDADE/UF TELEFONE 

CONTATO  

Observação: Solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem suas 

propostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados; 

 

2. PROPOSTA COMERCIAL: 

Prezados Senhores,  
Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa 

de Licitação N° 10/2023 com fundamento no art. 75, II da Lei Federal Ne 

14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos 

apresentar a nossa proposta para Contratação de empresa para prestação de 

serviço de consultoria e assessoria para publicação de atos oficiais em Jornal de 

Grande Circulação e Diário Oficial da União, contendo todos os requisitos 

indispensáveis a prestação dos serviços pretendidos pela Administração 

Pública, em conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e 

seus Anexos. O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias, a contar 

da data da apresentação. 

 

 

 

 

Item Descrição Unidade Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 01 
Publicação de Atos 
Oficiais no Diário da 
União 

Cm 200   

02 
Publicação de Atos 
Oficiais em Jornal de 
Grande Circulação 

Cm 300   

TOTAL R$  
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Atenciosamente, 

 .......................................................................  

Proponente  

 

............................................................................................................................... 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s) 

Endereço e telefone para contato. 

 

 

 

Abaíra-Bahia, 29 de junho de 2023. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 (Local e data) 

 À Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia  

A/C Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

 

 Referência: Dispensa de Licitação N° 10/2023 Com fundamento no art. 75, II da 

Lei Federal N° 14.133/2021 

 

 Prezado Senhor, A empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº _________, neste ato representada por 

_____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 

ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital de convocação 

para cotação da Dispensa de Licitação N° 10/2023 e no inciso VI do art. 68 da 

Lei 14.133/2021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 Atenciosamente,  

 

NOME 

 Representante legal da empresa 

 

 

 

Abaíra-Bahia, 29 de junho de 2023. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
(Local e data) 

 À Prefeitura Municipal de ABAÍRA-BA  

 A/C Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

 

 Referência: Dispensa de Licitação N° 10/2023  

Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N° 14.133/2021 

 

 Prezado Senhor 

 A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, neste ato representada por _____________________ (qualificação: 

nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de Licitação N° 

10/2023 e no art. 67 da Lei 14.133/2021, vem perante Vossa Senhoria 

DECLARAR que: 

 a) Dispõe do pessoal técnico, das instalações e estoque adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da Dispensa 10/2023.  

b) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

 Atenciosamente,  

NOME 

 Representante legal da empresa 

 

 

Abaíra-Bahia, 29 de junho de 2023. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 Dispensa de Licitação N° 10/2023 com fundamento no art. 75, II da Lei 

14.133/2021 

 

 

 A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio 

do seu representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., 

Carteira de Identidade nº ..................., declara, para fins de participação na 

Licitação acima, sob as penas da lei, que é considerada: ( ) Microempresa, 

conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; ( ) Empresa de 

pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. Caso seja declarada 

vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de Credenciamento, 

para efeitos de se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

 

 

 

 ______________, .... De ........................... de2023.  

 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

 Carimbo/identificação da empresa 

 

Abaíra-Bahia, 29 de junho  2023. 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 
 Que entre si fazem de um lado a Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia, inscrito 

no cadastro nacional de pessoa Jurídica de número 13670.021/0001-66, 

localizada na Praça João Hipólito Rodrigues SN, CEP 46.690-000, Centro-

Abaíra, representada legalmente pelo Senhor Edval Luz Silva - Prefeito de 

Abaíra-Bahia inscrito no cadastro nacional de Pessoa Física de número 

365.314.725-53 e RG 025.652.753.9 SSP-BA, doravante denominado de 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa....................................................., inscrita no CNPJ nº: 

...............................estabelecida na cidade de ............................ , Rua/Av 

......................, ......................... nº ......... – Bairro ........................., aqui 

representada por ..................(qualificar) ..............., adiante denominada 

simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

 

 PRIMEIRA: DO OBJETO  
 

1.1 - Figura como objeto do presente contrato, a 

_______________________________________________, conforme 

processo Administrativo n° 025-B/2023, Dispensa de Licitação N° 10/2023 

com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo 

resultado, nas quantidades, especificações e valores descritos abaixo. 

 

 

SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

Item Descrição Unidade Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 01 
Publicação de Atos 
Oficiais no Diário da 
União 

Cm 200   

02 
Publicação de Atos 
Oficiais em Jornal de 
Grande Circulação 

Cm 300   

TOTAL R$  
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2.1 - As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento de 2023. 

03201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
2002- MANUTENÇÃO DA SECRETRARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO 

 3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 

14.133/2021 e LC 123/2006.  

 

QUARTA: DOVALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

4.1 - Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o 

presente contrato tem seu valor global fixado em R$....................................... 

(....................................................) e será pago de acordo com o objeto 

executado e devidamente recebido, em um prazo de 12 (doze) meses contados 

de tais verificações e após a emissão e apresentação das respectivas notas 

fiscais respetivas junto a Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia. 

 

 4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

 

QUINTA: DOS REAJUSTES  

 

5.1 - Havendo prorrogação da vigência contratual e após 1(um) contado da 

assinatura do contrato, será assegurado o reajuste nos termos do inciso LVIII, 

do art. 6° e § 8º do art. 25 da Lei 14.133/2021 adotando o índice IPCA ou outro 

que vier a substituí-lo, através de simples apostila conforme prevê o art. 136 da 

Lei Federal N° 14.133/2021.  

 

SEXTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.1 - Os serviços serão prestados de acordo com o disposto no projeto Básico, 
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Anexo I.  

 

SETIMA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 

qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, 

bem como, fornecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempre 

e no momento em que a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer 

despesas decorrentes da execução contratual, inclusive de eventuais 

deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza 

do objeto. 

 7.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o 

contrato em obediência a todas as normas estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

 7.3 - À Contratante compete, além das obrigações a que se refere este 

Instrumento e o Projeto Básico, Anexo I do edital de convocação para cotação  

da Dispensa de Licitação Nº 10/2023, efetuar o pagamento de acordo com o 

estabelecido neste Instrumento, e acompanhar a execução contratual através 

da Secretaria Municipal de Administração. 

 

 OITAVA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA 
RESCISÓRIA  

8.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste 

instrumento: 

 a) - O atraso injustificado prestação dos serviços; 

 b) - A prestação do serviço  seja de qualidade baixa, que não atenda as 

necessidades da Administração.  

8.2 – O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela 

administração ou por acordo entre as partes, com pagamento do que já houver 

sido executado, ou, ainda, judicialmente. 

 8.3 - Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as 

disposições contidas nos arts. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021/93 e outras 
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disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art. 138, 

administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração 

contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei.  

8.4 - O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e 

outras disposições da lei 14.133/2021. 8.5 - Em caso de rescisão contratual por 

culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor 

global deste Instrumento. NONA: DA VIGÊNCIA 9.1 - O presente contrato 

entrará em vigor na data de sua assinatura para findar em 12(doze) meses, 

podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as disposições legais 

reguladoras da matéria.  

 

DECIMA: DA VINCULAÇÃO  

10.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas 

modificações, ao Processo Administrativo n° 025-B/2023na Dispensa de 

Licitação N° 10/2023 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, 

aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação 

citada, inclusive, no que se refere as sanções aplicáveis por inadimplemento. 

 

 DECIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
 11.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará 

sujeita às penalidades prevista no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 11.2- Pela 

inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a 

Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes 

penalidades: 

11.2.1- advertência por escrito;  

11.2.2 – em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, 

poderá ser aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso 

de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do 

valor do contrato;  

11.2.3 - suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, 
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com o licitante, por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma 

do § 4º do art.156 da Lei n.º 14.133/2021;  

11.2.4 – Extinção do Contrato. 

 

 DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

 

12.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que fizerem necessárias no objeto do presente 

contrato até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato atualizado, 

conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021. 

 

 DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO  

13.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 

14.133/2021 e LC 123/2006. 

 13.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito 

o Foro da Comarca de Piatã-bahia, renunciando, desde já as demais. E por 

estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus 

efeitos jurídicos e legais. 

 

 

 Abaíra-Bahia , ........... de ........................................ de 2023. 

 

 

______________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

............................................... 

CONTRATADA 
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 Testemunhas a) ........................................................... 

                        b) - ............................................................. 

 

 
 
 
 


		2023-06-29T16:42:23-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




